
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À INCLUSÃO DIGI-
TAL NAS COMUNIDADES –TELECENTROS  .BR  

Polo Regional Sudeste da Rede Nacional de Formação para In-
clusão Digital

CHAMAMENTO PÚBLICO

EDITAL DE SELEÇÃO DE SUPERVISORES DE TUTO-
RIA

O Polo de Formação Regional Sudeste, composto pelo Laboratório de 

Ciência da Computação/ UFMG e pela UEMG torna público que estão abertas 

as  inscrições para a seleção de tutores para  o Programa de Formação de 

Monitores, na modalidade a distância da Rede Nacional de Formação para a 

Inclusão Digital.

1. VAGAS PREVISTAS
O polo regional sudeste possui a previsão de 08 vagas de supervisores 

distribuídas nas seguintes fases:

FASE I  - 03  vagas

FASE II - 03  vagas

FASE III - 01 vaga

FASE IV - 01 vaga

Essas  fases  decorrem  dos  períodos  de  implantação  de  novos 

telecentros  e  da   contratação  de  novos  monitores.  Por  esse  motivo, 

estaremos realizando um processo seletivo que terá como resultado final 

a classificação dos candidatos, os quais serão chamados de acordo com 

o número de vagas de cada fase.

2. PERFIL DOS CANDIDATOS

O  candidato  para  a  função  de  Supervisor  de  Tutoria  de  Aprendizagem 

deverá ter experiência em Educação a Distância e/ou projetos de inclusão 

digital  em Supervisão de Cursos a distância e em ambientes virtuais de 

aprendizagem.

http://TELECENTROS.BR/


Os supervisores de tutores deverão acompanhar a atuação dos tutores por 

meio  do  ambiente  virtual  e  das  redes  sociais,  assim  como  garantir 

formação continuada destes tutores por meio do portfólio digital.

3. ATRIBUIÇÕES DO SUPERVISOR
3.1. Quanto ao processo de formação dos tutores

3.1.1. Promover os encontros presenciais e a distância de formação 

de tutores

3.1.2. Articular a formação com a Rede Nacional de Formação para 

a Inclusão Digital 

3.1.3. Proporcionar  a formação da rede de tutores

3.2. Quanto ao acompanhamento dos tutores

3.2.1. Orientar quanto à estrutura e dinâmica do curso;

3.2.2. Orientar quanto aos recursos utilizados;

3.2.3. Estimular a organização de estudos e a participação na rede

3.2.4. Estimular a capacidade de iniciativa e disciplina

3.2.5. Monitorar a participação on line dos tutores

3.2.6. Avaliar o processo de formação e atuação dos tutores

3.3. Quanto ao programa de Formação

3.3.1. Utilizar o portfólio digital para registrar, armazenar e analisar o 

acompanhamento de seu grupo de tutores

3.3.2. Subsidiar a avaliação do processo de formação de tutoria pro-

posto

4. INSCRIÇÃO E PROCESSO SELETIVO

4.1. As  inscrições  estarão  abertas  no  período  de  25/10/2010  a 

05/11/2010,  exclusivamente  pela  Internet.  Para  se  inscrever, 

clique aqui. 

4.2. O processo de seleção implicará em duas fases, sendo a primeira 

eliminatória, baseada na análise da documentação do candidato

           e a segunda classificatória, baseada em entrevista.

3.2.1- A entrevista poderá ser presencial ou a distância.

https://spreadsheets.google.com/viewform?authkey=COKV1PoH&hl=pt_BR&pli=1&formkey=dFJmdHUzd3c5Q0xJR21mTkY0WTBXWkE6MQ#gid=0


Cronograma Geral do Processo Seletivo

CRONOGRAMA
 

ATIVIDADES
 

DATA/PERÍODO

Divulgação da chamada pública e 
inscrição

25/10/2010 à 05/11/2010

Análise da documentação 25/10/2010 à 06/11/2010

Divulgação da escala de entrevistas 08/11/2010

Realização das Entrevistas 09/11/2010 à 12/11/2010

Divulgação do Resultado Final 16/11/2010

Formação presencial 22/11/2010 à 23/11/2010
 

4.3. Os  nomes  dos(as)  candidatos(as)  selecionados(as)  serão 

divulgados em uma lista, em ordem alfabética, no site do LCC.

5. DA CONTRATAÇÃO   

5.1. O  candidato  selecionado  será  contratado  como  bolsista  de 

graduação e deverá apresentar os seguintes documentos no dia 

22/11 (primeiro momento do Encontro de Formação Presencial):

5.1.1. Curriculum Vitae atualizado;

5.1.2. Documento oficial de Identidade e CPF;

5.1.3. Cópia do cartão do CNPJ ou;

5.1.4. Comprovante de matrícula na Universidade

5.1.5. Comprovante de residência; 

5.1.6. 1 (uma) fotografia 3x4 colorida.



6. DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA

6.1- A remuneração será no valor líquido de R$ 1.200,00 ( mil e duzen-

tos reais)

6.2- A carga horária do supervisor de tutoria será de 20 horas semanais

Belo Horizonte,  25 de outubro de 2010

Equipe do  Polo Regional Sudeste da Rede Nacional de Formação para 

Inclusão Digital 


